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LEI Nº 3.060 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 

PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sancionei a     

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 2.125.200,00 (Dois milhoes e 

cento e vinte e cinco mil e duzentos reais), para atender as despesas decorrentes das 

receitas destinadas para o pagamento do Piso Salarial para os Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Municipio de Cajazeiras. 

 

Paragrafo Único: A discriminação do código especial no caput deste artigo será assim 

distribuida: 

 

02.130  Fundo Municipal de Saúde 

 

Rubrica: 10 305 1004  2062 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

da Vigilância em Saúde 

 

Elemento de Despesa  
3190.11 Vencimentos e vantagens fixas–Pessoal Civil..............R$ 409.200,00 

 

Rubrica: 10 301 1004  2059 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

da Atenção Básica. 

 

Elemento de Despesa  
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......R$ 1.716.000,00 

 

Fonte: 16040000 Tranferencias provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às endemia 

 

Finalidade: Atender as despesas decorrentes daas receitas destinadas para pagamento do Piso 

Salarial para os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias do 

Municipio de Cajazeiras. 

 

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo artigo anterior 

serão usadas as fontes de recursos caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 

março de 1964. 
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Parágrafo único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a 

suplementar os referidos créditos, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, nos limites do valor autorizado na Lei 

Orçamentária Anual de 2023. 

 

Art. 3º-Fica ainda o Prefeito Municipal autorizada a realizar as modificações 

oriundas do referido crédito especial na LDO e PPA vigentes promovendo à 

compatibilização da ação ora proposta.  

 

 Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras – PB, Estado da Paraíba, em 29 

de novembro de 2023. 

 

 

 
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 


